LEIN° 13.894, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

Partes vetadas pelo Presidente da
Republica e rejeitadas pelo Congresso
Nacional do Projeto de Lei n° 510, de
2019, transformado na Lei n® 13.894, de 29
de outubro de 2019, que “Altera a Lei n°
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria
da Penha), para prever a competéncia dos
Juizados de Violéncia Doméstica €
Familiar contra a Mulher para a acdo de
divércio, separagdo, anulagdo de
casamento ou dissolugdo de unido estavel
nos casos de violéncia e para tornar
obrigatoria a informagdo as vitimas acerca
da possibilidade de os servicos de
assisténcia judiciaria ajuizarem as agOes
mencionadas; e altera a Lei n° 13.105, de
16 de margo de 2015 (Cddigo de Processo
Civil), para prever a competéncia do foro
do domicilio da vitima de violéncia
doméstica e¢ familiar para a acdo de
divorcio, separagdo judicial, anulagdo de
casamento e reconhecimento da unido
estavel a ser dissolvida, para determinar a
intervengdo obrigatéria do Ministério
Publico nas a¢des de familia em que figure
como parte vitima de violéncia doméstica e
familiar, e para estabelecer a prioridade de
tramitagdo dos procedimentos judiciais em
que figure como parte vitima de violéncia
doméstica e familiar”.

“Art. 1° A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:

‘Art. 14-A. A ofendida tem a opg¢do de propor agdo de divorcio ou de
dissolugdo de unido estavel no Juizado de Violéncia Doméstica ¢ Familiar
contra a Mulher.

§ 1° Exclui-se da competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher a pretensdo relacionada a partilha de bens.




§ 2° Iniciada a situagdo de violéncia doméstica e familiar apds o
ajuizamento da agdo de divorcio ou de dissolugdo de unifo estavel, a agdo
tera preferéncia no juizo onde estiver.’”

Congresso Nacional, em 9 de ‘dgl’mb'@ de 2019.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

rmp/pl 510-19 (Veto Parcial n° 39, de 2019, rejeitado.promulgacio)




LEI N© 13.894, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

Altera a Lei n2 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha), para prever a
competéncia dos Juizados de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher para a
acdo de divdrcio, separagdo, anulagdo de
casamento ou dissolu¢do de unido estavel
nos casos de violéncia e para tornar
obrigatdria a informagdo as vitimas acerca
da possibilidade de os servigos de assisténcia
judicidria ajuizarem as agdes mencionadas; e
altera a Lei n2 13.105, de 16 de margo de
2015 (Codigo de Processo Civil), para prever
a competéncia do foro do domicilio da
vitima de violéncia doméstica e familiar para
a acdo de divorcio, separagdo judicial,
anulacdo de casamento e reconhecimento
da unido estavel a ser dissolvida, para
determinar a intervencdo obrigatéria do
Ministério Publico nas acdes de familia em
que figure como parte vitima de violéncia
doméstica e familiar, e para estabelecer a
prioridade de tramitagdo dos procedimentos
judiciais em que figure como parte vitima de
violéncia doméstica e familiar.

(0] P RESIDENTE D A REPUBTLICA

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
paragrafo 5° do art. 66 da Constituicdo Federal, as seguintes partes vetadas da Lei n® 13.894, de
29 de outubro de 2019:

“prt. 12 A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a
vigorar com as seguintes alteragées:

‘Art. 14-A. A ofendida tem a opcdo de propor acdo de divércio ou de dissolugdo de
unido estavel no Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.
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§ 12 Exclui-se da competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra
a Mulher a pretensdo relacionada a partilha de bens.

§ 22 Iniciada a situacdo de violéncia doméstica e familiar apos o ajuizamento da acdo

de divércio ou de dissolugiio de unido estavel, a agdo tera preferéncia no juizo onde
estiver.””

Brasilia, 10 de dezembro de 2019;1982 da Independéncia e 1312 da Republica.
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Brasilia, 190 de dezembro de 2019.

A sua Exceléncia o Senhor

Senador Sérgio Petecdo

Primeiro Secretario

Senado Federal Bloco 2 - 22 Pavimento
70165-900 Brasilia/DF

Assunto: Promulgacdo de veto aposto a Projeto de Lei.

Senhor Primeiro Secretario,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
Republica comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei n? 510, de 2019,

transformado na Lei n2 13.894, de 29 de outubro de 2019, restituindo dois autégrafos.

Atenciosamente,

da Presidéncia da Republica

Recebido em 1151 1R lédol9

Hora:_ﬁ_'og
C MJ/\

Alice Lima Lana
Matrfcula 341864 SLSF/SGM
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